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GOVERNO EDITA DECRETO DISCIPLINANDO RETORNO DOS SERVIDORES DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL


Confirmando informações da Audiência realizada com o Presidente e Secretário de Recursos Humanos do INSS, o governo Editou Decreto  6248 de 25 de Outubro de 2007, regulamentando o Art. 1o  O retorno ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS dos servidores que fizeram a opção de que trata o § 4o do art. 12 da Lei no 11.457, de 16 de março de 2007, alterando o prazo de retorno dos aos quadros do INSS, Servidores da extinta Secretária de Receita Previdenciária  redistribuídos compulsoriamente para a Receita Federal do Brasil. No decreto foram definidos prazos para retorno e critérios para liberação dos Termos de Opção.


A assessoria Jurídica da FENASPS está analisando o disposto do Decreto para orientar os Sindicatos e a Federação a demandas judiciais cabíveis, porque mais uma vez o governo não cumpriu a lei 11.501/07, que assegurou no artigo 12, o direito a todos os servidores fazerem livremente a opção de retorno sem qualquer interferência ou ingerência do governo. 


O Decreto por sua natureza é uma medida autoritária, desrespeitou os servidores na medida que o próprio governo ao não cumprir a Lei 11.501/07, afronta ainda mais os trabalhadores e a própria constituição que define que nenhuma lei pode retroagir para punir ou retirar direitos, apenas para reparar dano ou conceder benefício.


Diante do tamanho descalabro do governo e os equívocos cometidos pelas entidades que se aliaram ao governo traindo os trabalhadores, ratificamos orientação para que todos os Servidores do INSS que ainda não fizerem, que procurem urgentemente protocolar os Termos de Opção para assegurar seus direitos.

Brasília 25 de Outubro de 2007.

DIRETORIA COLEGIADA DA FENASPS.
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